
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA  
PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.625/2019 

Concede férias aos servidores do Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, 
conforme relação abaixo: 

CARGO 

Vigia 

NOME DO 
ITEM SERVIDOR 	1 RG 	! SECRETARIA 

António Carlos da 16.430 826-2: 
1 	 ; Defesa Social 

Silva 	 1SESP-PR : ....____ 

PERIODO PERIODO 
AQUISITIVO DE GOZO 

01 08.19 a 
2018/2019 

30.08.19 	. 

2018/2019 
Aparecido Fermino 14.289671-3 
Lopes 	 !SESP-PR 

; Assistência 
Social 

05 08 19 à 
103 09 19 

Servente Geral 

• 3 	Bruno Silva Carlos 
8.754.648-9 Agricultura e 

Servente Geral 2018/2019 
SSP-PR 	Meio Ambiente 

4 2018/2019 

2017/2018 

3.743.670-4 Assistência 
PR-PR 	Social 

Habitação e 
3.306.235-4 

Projetos 
SSP-PR 

Técnicos 

Atendente 
Social 

Auxiliar de 
Serviços 

01.08.19 à 
20.08.19 

05.08.19 à 
24 08 19 

01 08 19 à 
20 08 19 

Dina Ribeiro 
Parmegiani 

Ivone Urbanski 

01 08 19 à 
2017/2018 

30 08 19 
Jair Ferreira 

1.341.202 
Defesa Social 

SSP-PR 
Vigia 

Janete Teresa 	i 2.258.659-9 
Dalpra Grego 	SSP-PR 

Jean Alex 	17 251 131-0 
Galtarossa 	SSP-PR 

• 
Fazenda 

¡ Assistência 
- Social 

Auxiliar de 	 12 08 19 à 
2018/2019 

Serviços 	 31.08.19 

Auxiliar de 
Serviços 

2018/2019 
12 08 19 à 
31 08 19 

Jhony Igor Santana . 42 693 106- 
Paes 	 3 SSP-SP 

Serviços 
Públicos 

05 08.19 à 
03.09.19 

Servente Geral 2018/2019 

Joao Batista de 
10 

Sousa 

6 440 727-9 Serviços 
; SESP-PR • Rodoviários 

Operador de 
Equipamentos 2017/2018 
Rodoviários 

05.08.19 à 

03 09 19 

Jose Goulart Lopes - 6.259.715-1 Serviços 
11 

Pereira 	 • PR-PR 	Rodoviários 

Operador de 
Equipamentos 2017/2018 
Rodoviários 

05.08.19 à 
14 08.19 



I Operador de 
' Equipamentos 
Rodoviários 

2017/2018 

1

24.08.19 
05.08.19 á 

13 

15 

[14 
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Serviços 
Públicos 

Jose Ideraldo de 
Aguiar 

Leandro Mareio 
Rodrigues da Silva 
Maria de Fatima 
Sincero Freze 

Firmino 

16 	
Oliveira 
Noe Guedes de 

17 

18 

19 	
Silva 
Valdecir Gabriel de 
Aguiar 
Valdir Gonçalves 
Neves 
Valter da Silva do 
Prado 
Vera Lucia de 

23 	Oliveira Paiva 
I Costa 

Obras 

Educação 

1

SSP-PR 

1.952.049 	Serviços 
SSP-PR 	Públicos 

SSP-PR  
3 723 183-5 
SSP-PR 

Agricultura e 
Meio Ambiente 

1 794.265-4 Serviços 
PR-PR 	Públicos 

2.156.332 
SSP-PR 

Educação 

12 

20 

21 

22 

Milton Cardozo 
	

929.306 

4 555 840-1 
PR-PR 

8 284 972-6 
SSP-PR 
3 961 070-1 
SSP-PR 

Assistência 
Social 

3 812 044-1 
Romildo Fernandes 	 Obras 

SSP-PR 
Rosangela Maria 	33 067 796- 
Tiburcio dos Santos 2 SSP-PR 
Silmara Mazuchini 4 908.978-3 

188.421 
PR-PR 

Assistência 
Social 

Administração 

Defesa Social 

I 05 08 19 à 
Servente Geral 2018/2019 	

24 08 19 
19 08 19 à 

Secretaria 2018/2019 
07.09.19 
01 0819a 

Motorista III 2018/2019 
20 08 19 
05,08.19 à , 

Servente Geral 2017/2018 
03.09 19 
12.08.19 à 

Servente Geral 2018/2019 
• 10 09 19 
01 08 19 à 

Vigia 2018/2019 
' 30 08 19 

Conselheiro 
2018/2019 

01.08.19 à 

Tutelar 15.08.19 
05.08.19 à 

Servente Geral 2017/2018 
24.08.19 
01.08.19 à 

Gari 2017/2018 
20.08.19 
01.08.19 à 

Gari 2017/2018 
30.08.19 

19 08 19 à 
Professor 	2018/2019 

07 09 19 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2019. 

CELSO UIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

I 

V 	FONS A INI 
Secretário Municipal de Adminis ação 

2 
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